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POLÍTICA PÚBLICA DE CONSENSUALIDADE NO ÂMBITO DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: uma análise do art. 17-B da Lei nº 8.429/1992. 
Mayêndra Santos e Santos

Resumo

Este estudo tem como objetivo analisar a incorporação do artigo 17-B à Lei n. 8.429/1992 sob a perspectiva da consensualidade enquanto Política Pública. A partir de uma análise crítica do progresso legislativo e da reestruturação do Direito Administrativo Sancionador, examina-se o papel do ANPC como opção para evitar a judicialização, bem como seus efeitos na eficiência do Estado e na recuperação de recursos públicos. São ressaltadas as vantagens da medida, como agilidade e otimização processual, além dos perigos ligados à impunidade e ao enfraquecimento do controle nas altas esferas administrativas. Em suma, apesar de o instituto simbolizar um progresso institucional e fomentar uma abordagem resolutiva e proporcional, sua eficácia ainda está atrelada a regulamentações precisas e a um controle rigoroso que esteja em conformidade com os princípios constitucionais e com a moralidade administrativa. 
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Abstract

This study aims to analyze the incorporation of Article 17-B into Law No. 8,429/1992 from the perspective of consensuality as a Public Policy. Through a critical analysis of legislative progress and the restructuring of Administrative Sanctioning Law, it examines the role of the National Authority for the Prevention of Corruption (ANPC) as an alternative to avoid judicialization, as well as its effects on state efficiency and the recovery of public resources. The advantages of this measure, such as agility and procedural optimization, are highlighted, alongside the risks related to impunity and the weakening of oversight in the higher levels of administration. In summary, while the institute represents institutional progress and fosters a more resolutive and proportional approach, its effectiveness is still tied to precise regulations and rigorous oversight that align with constitutional principles and administrative morality. 
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1 INTRODUÇÃO

A resolução de conflitos que envolve o Estado brasileiro tem sofrido alterações significativas, especialmente em função do esgotamento do modelo tradicional, que é predominantemente judicial e litigioso. Esse modelo já não consegue atender de maneira eficiente à complexidade crescente das demandas atuais. O sistema judicial, visto como um meio fundamental de responsabilização e controle por décadas, está agora sobrecarregado. De acordo com informações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao término de 2023, havia mais de 84 milhões de processos em andamento no país, evidenciando um sistema caracterizado pela lenta execução e pela dificuldade em apresentar respostas rápidas à sociedade.

Com base nesse diagnóstico, ganha força no cenário jurídico-administrativo a implementação de ferramentas que favorecem a comunicação, a colaboração entre instituições e a criação conjunta de soluções. Essa é uma transformação que vai além do aspecto técnico-processual e começa a se integrar ao âmbito das políticas públicas, direcionando a atuação do Estado com base em princípios como eficiência, consensualidade e harmonia social. Essa mudança impacta consideravelmente o Direito Administrativo, especialmente no que diz respeito aos mecanismos de responsabilização por atos de improbidade. Historicamente governadas por uma lógica punitiva e unilateral, essas ações começaram a permitir, com a promulgação da Lei n.º 14.230/2021, novas abordagens baseadas em acordos e soluções não litigiosas, como o Acordo de Não Persecução Cível (ANPC).

A reforma da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992), realizada por meio da Lei n.º 14.230/2021, constitui, assim, uma mudança normativa significativa. Ao incorporar mecanismos de resolução negociada no combate a condutas ímprobas, a nova lei admite que, em certas situações, o diálogo entre o Estado e o agente público pode ser mais eficaz, proporcional e alinhado com o interesse público do que a aplicação de penalidades por meio de extensos processos judiciais. Apesar das vantagens da consensualidade, como agilidade e eficiência, ela não está isenta de críticas, especialmente em relação ao princípio da indisponibilidade do interesse público, que limita a atuação negocial da Administração. 

Diante desse cenário, cabe analisar os os impactos institucionais das soluções negociadas na responsabilização administrativa, considerando-as não apenas como técnicas processuais, mas como parte de uma política pública mais ampla. A pesquisa examina como a consensualidade tem sido incorporada pela Administração Pública, à luz das inovações normativas. A problemática central gira em torno dos limites e das potencialidades desse modelo, questionando se ele pode efetivamente garantir o interesse público sem comprometer a moralidade administrativa ou enfraquecer o controle da Administração.

Do ponto de vista metodológico, o estudo adota abordagem qualitativa, com base em revisão bibliográfica e análise documental, centrando-se na doutrina administrativa contemporânea e nos dispositivos legais aplicáveis.
2 CONSENSUALIDADE COMO VETOR DE TRANSFORMAÇÃO DO DIREITO PÚBLICO
O aumento da consensualidade no Direito Administrativo constitui um avanço significativo em um campo caracterizado, tradicionalmente, pela atuação unilateral, vertical e impositiva da Administração Pública. Por muito tempo, a noção de diálogo, composição ou qualquer tipo de acordo entre o Poder Público e os administrados era quase nula, uma vez que se acreditava que esses mecanismos violariam princípios essenciais, como a indisponibilidade do poder público e a primazia do interesse público em relação ao privado. De acordo com essa visão tradicional, a Administração Pública não poderia abrir mão de suas prerrogativas nem do poder que lhe foi concedido para atuar em favor do bem coletivo.
No entanto, a partir da Revolução Francesa em 1789, há uma mudança significativa no panorama político e jurídico global, com a chegada do Estado de Direito, que rompe com os fundamentos transcendentais e autoritários do poder absoluto. Começa-se a admitir que a soberania pertence ao povo e que a lei reflete a vontade coletiva da sociedade, o que resulta na primazia da liberdade individual no sistema jurídico. 
Essa nova abordagem restringiu o exercício do poder estatal por meio do princípio da separação dos poderes e do reconhecimento dos direitos fundamentais, determinando que o Estado deve operar em conformidade com normas estabelecidas anteriormente que protejam os direitos dos cidadãos contra abusos e arbitrariedades.

Como consequência, o Direito Administrativo passa a ser entendido como ramo do Direito Público vinculado às normas legais, e a Administração Pública, embora possua prerrogativas excepcionais para assegurar o interesse coletivo, deve exercer seus poderes sempre em consonância com o ordenamento jurídico. Essas prerrogativas, embora possam restringir direitos individuais, não se confundem com autoritarismo, uma vez que são legitimadas pela submissão ao sistema normativo e pela tutela dos interesses da coletividade. 

Sendo assim, as prerrogativas do Poder Público visam assegurar o atendimento do interesse coletivo e não se opõem à democracia, coexistindo inclusive com instrumentos que possibilitam a abertura do diálogo e a formação de relações bilaterais na construção e execução dos atos administrativos. Renata Lane destaca que unilateralidade e imperatividade, características da Administração, não implicam autoritarismo, pois indicam a existência de poderes especiais para concretizar finalidades públicas, que devem ser exercidos com base no interesse público e sempre respeitando a coletividade. Nesse cenário, a expansão da consensualidade no Direito Administrativo aparece não como um elemento disruptivo, mas como um avanço democrático que amplia a participação do cidadão e mitiga a antiga visão autoritária da atuação estatal.
Além disso, o princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, reforça a necessidade de que a Administração opte por meios mais eficazes para a preservação do interesse público, o que, na prática, estimula a adoção da consensualidade como alternativa para alcançar resultados mais rápidos, eficazes e justos. 
Esse princípio inaugura uma lógica constitucional orientada a resultados, que complementa e qualifica a tradicional imperatividade administrativa. Assim, a consensualidade no Direito Administrativo emerge como uma possibilidade legítima de atuação que visa, por meio do diálogo e da negociação, construir relações horizontais e dialógicas entre o Estado e os administrados, promovendo a eficiência e a celeridade na concretização dos interesses públicos. 
3 INOVAÇÃO NORMATIVA E SEUS REFLEXOS NA POLÍTICA PÚBLICA DE RESPONSABILIZAÇÃO
A inclusão do artigo 17-B na Lei de Improbidade Administrativa, por meio da reforma da Lei nº 14.230/2021, constitui um marco significativo no progresso das políticas públicas de combate à corrupção. O dispositivo estabelece a possibilidade de firmar o Acordo de Não Persecução Cível, permitindo que o Ministério Público ou outra entidade pública legitimada sugira soluções consensuais que incluam o reconhecimento de irregularidades, o ressarcimento total dos danos ao erário e a implementação de medidas preventivas, desde que os direitos indisponíveis sejam respeitados. Essa inovação alinha o sistema jurídico brasileiro às práticas internacionais e estabelece os princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, prevenindo disputas prolongadas, custosas e incertas.
A adoção desse acordo reconhece a complexidade da atividade administrativa atual, na qual a linha entre erro técnico, má gestão e má-fé nem sempre é clara. Em vez de uma abordagem puramente punitiva, o legislador adota um modelo responsivo e resolutivo que valoriza o caráter pedagógico e preventivo das sanções. A celebração do acordo também previne o desgaste institucional decorrente de ações judiciais com poucas chances de sucesso, o que permite a otimização dos recursos públicos e está em conformidade com as práticas de leniência da Lei n.º 12.846/2013.

Sob a perspectiva constitucional, o artigo 17-B reitera limites fundamentais ao estipular a celebração do acordo com o ressarcimento total do dano e a preservação dos direitos indisponíveis, impedindo que o instituto se transforme em um mecanismo de impunidade. Esse mecanismo aprimora a atuação do Ministério Público, concedendo-lhe a autoridade para avaliar, de maneira responsável, quando estabelecer um acordo que previna conflitos e esteja em conformidade com os princípios da Administração Pública. O aparelho demonstra um progresso institucional e avanço em direção a um modelo de responsabilização equilibrado.

A adoção dessa ferramenta gera impactos significativos nas políticas públicas de responsabilização, ao oferecer uma alternativa ao modelo judicial convencional, tornando mais fácil a reparação de danos e a restauração da moralidade pública. Os resultados são rápidos e eficazes, priorizando a resolução prática dos danos em vez da punição formal. O paradigma não é mais apenas punitivo, mas também busca a recomposição do patrimônio público e a reabilitação do agente que age de boa-fé. 
Sob uma perspectiva ampla, o acordo representa um sistema de punições mais eficaz e em sintonia com a gestão pública contemporânea. A responsabilidade administrativa assume um papel pedagógico, incentivando práticas mais transparentes e reflexivas. Ao entender a seriedade de suas ações e a relevância de recuperar a confiança pública, os agentes públicos são levados à autocorreção, dispensando a imposição de penalidades severas.

Ademais, altera a forma como as instituições e a sociedade percebem o combate à corrupção. Ao proporcionar uma alternativa mais clara e dinâmica, pode-se obter benefícios tangíveis, como a recuperação de valores desviados. A atuação do Ministério Público na negociação da reparação de danos demonstra o compromisso em promover uma Justiça rápida e eficaz, alinhada com os desafios contemporâneos. 

Assim, a aplicação do artigo 17-B atualiza o direito administrativo sancionador e fortalece os sistemas de controle e transparência, ao passo que mantém os princípios da moralidade, eficiência e legalidade. O instituto propõe uma alternativa mais rápida e proporcional para a reparação de danos ao patrimônio público, indicando progresso na responsabilização administrativa.

3 LIMITES E POTENCIALIDADES DA CONSENSUALIDADE NA EFETIVAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO

A implementação do artigo 17-B apresenta tanto possibilidades quanto restrições, que exigem uma análise minuciosa para entender o efeito real dessa prática nas políticas públicas de responsabilização.

3.1 Potencialidades da consensualidade
3.1.1 rapidez na reparação dos danos ao erário

Uma das maiores vantagens da aplicação do Acordo de Não Persecução Cível (ANPC) no contexto da improbidade administrativa é a sua capacidade de acelerar o processo de reparação de danos ao erário. Tradicionalmente, processos judiciais de improbidade podem se estender por muitos anos, o que pode resultar em uma reparação tardia ou até mesmo em dificuldades na efetividade das sanções, especialmente se o agente público responsável pela infração já tiver se afastado do cargo ou da esfera administrativa. O ANPC, por sua natureza consensual, facilita a negociação direta entre o Ministério Público e o acusado, possibilitando um acordo mais célere e a restituição imediata dos recursos ao erário.

A rapidez na resolução também pode ser vista como uma resposta eficiente ao crescente volume de casos de improbidade administrativa, que exigem soluções rápidas para evitar que o malfeito se perpetue. Além disso, ao proporcionar um acordo entre as partes, o sistema pode permitir que o agente público corrija sua conduta de maneira mais eficaz, sem as longas interpelações do processo judicial convencional. Isso significa que o interesse público é atendido mais prontamente, com uma reparação eficaz, sem que o processo precise se arrastar por anos.

3.1.2 desafogamento do judiciário e maior acesso à justiça

O aumento expressivo no número de processos envolvendo improbidade administrativa tem sobrecarregado o Judiciário, o que leva a um atraso considerável nas decisões e à ineficiência na aplicação das leis. O sistema judicial brasileiro já enfrenta sérias dificuldades para dar conta do volume de litígios, e a introdução de acordos de não persecução cível proporciona uma alternativa viável para reduzir esse congestionamento.

Ao permitir que um número maior de casos seja resolvido sem a necessidade de uma sentença judicial, o ANPC contribui para a desobstrução do Judiciário e acelera a distribuição de justiça. O que resulta em um acesso mais rápido à justiça para todos os envolvidos, incluindo os cidadãos e as partes públicas, que se beneficiam de uma resolução mais ágil. 
Além disso, a utilização desses acordos é uma forma de democratizar o acesso à justiça, pois oferece uma via alternativa mais acessível e menos onerosa para resolver disputas, o que é particularmente relevante em um país com uma grande desigualdade socioeconômica.

3.1.3 valorização do princípio da proporcionalidade e da autonomia das partes

O acordo de não persecução cível também reflete um esforço para balancear justiça e proporcionalidade. Ao permitir que o agente público infrator e o Ministério Público negociem a reparação de danos, a aplicação de sanções pode ser mais proporcional à gravidade do ato praticado. Essa abordagem é muitas vezes mais eficiente e justa do que as decisões rígidas e punitivas do processo tradicional, que nem sempre consideram as circunstâncias do caso concreto.

Por exemplo, em situações onde o agente público já tenha demonstrado arrependimento, tenha adotado medidas para reparar o erro ou tenha se comprometido a evitar futuras infrações, uma punição extremamente severa pode não ser a medida mais adequada. O acordo consensual possibilita um compromisso mais equilibrado, no qual as partes podem ajustar as sanções de acordo com o contexto específico, garantindo que o agente público cumpra suas responsabilidades sem ser sujeito a penalidades desproporcionais. Este processo respeita os princípios de autonomia das partes e de proporcionalidade, em que as sanções aplicadas se ajustam às circunstâncias de cada caso, tornando a aplicação da justiça mais flexível e ajustada.

3.2 Limites da consensualidade

A solução consensual, se não for bem regulamentada e fiscalizada, pode criar um ambiente onde agentes públicos cometem infrações graves, mas conseguem evitar as consequências mais severas ao optarem por acordos que, embora resultem na reparação do dano, não geram um efeito dissuasor suficiente.
3.2.1 risco de impunidade ou punições atenuadas
O grande desafio aqui é assegurar que a efetividade da punição não seja comprometida. Para que o interesse público não seja prejudicado, é necessário garantir que os Acordos De Não Persecução Cível não sejam usados para atenuar indevidamente as punições em casos que envolvem danos substanciais ao erário ou à moralidade administrativa.

3.2.2 necessidade de garantia de transparência e controle

O uso da consensualidade exige uma supervisão rigorosa para garantir que os acordos cumpram seu objetivo de restaurar o interesse público. A transparência na negociação dos acordos e o controle social são essenciais para evitar que os acordos se transformem em instrumentos de favorecimento pessoal e para garantir que o interesse público seja efetivamente atendido.

Sem mecanismos claros de fiscalização, os acordos podem se tornar uma forma de camuflar a impunidade, permitindo que infratores escapem de sanções mais rigorosas ou que o dano ao erário não seja devidamente reparado. A transparência deve garantir que todos os aspectos do acordo sejam claramente divulgados e monitorados, para que os cidadãos possam acompanhar a efetividade das medidas adotadas. Além disso, é necessário que o Ministério Público exerça um controle rigoroso sobre a execução dos termos acordados, para que a execução do dano seja realizada integralmente.
5 CONCLUSÃO

A inserção do artigo 17-B na Lei nº 8.429/1992 representa um marco na evolução da política pública de responsabilização administrativa no Brasil, ao institucionalizar a consensualidade como ferramenta legítima e eficaz no enfrentamento dos atos de improbidade. Essa mudança normativa evidencia uma nova racionalidade administrativa, que se afasta do modelo exclusivamente punitivo e litígico, passando a valorizar a eficiência, a proporcionalidade e a efetiva reparação dos danos causados ao erário.

Ao reconhecer que o interesse público pode ser melhor atendido, em certos casos, por meio do diálogo e da composição entre o Estado e o agente público, o Acordo de Não Persecução Cível se revela como instrumento de governança responsável e moderna. Além de promover a celeridade processual e desonerar o Poder Judiciário, o ANPC contribui para uma responsabilização mais justa, flexível e orientada a resultados concretos.

Todavia, essa evolução não está isenta de desafios. É indispensável que sua aplicação esteja cercada de mecanismos robustos de controle, transparência e fiscalização, a fim de evitar que o instituto seja utilizado como caminho para impunidade ou enfraquecimento da moralidade administrativa. A consensualidade deve ser vista como meio de aprimorar a atuação estatal, e não como substituto do dever de responsabilizar com rigor os atos lesivos à Administração Pública.

Dessa forma, a política pública de consensualidade no âmbito da improbidade administrativa reflete não apenas uma transformação normativa, mas também um amadurecimento institucional. Trata-se de um avanço que requer constante avaliação crítica, para que continue sendo instrumento de afirmação dos valores republicanos, da integridade administrativa e da efetividade do interesse público.
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